
Expediente -fls.l  

Sessão  de 10.4.67 

 

CÂMARA DO ENSINO SUPERIOR 

 

PROCESSO N. 1382/64- CEE 

INTERESSADO:  ARACELY DO PEADO 

ASSUNTO   :  Alteração do contrato para as funções de Regente e  

Concessão do prazo de dois anos para apresentação da  

tese- Cadeira de Literatura Portuguesa- FFCL São José  

do Rio Preto. 

 

P A R E C E R   N.   267/67 

 

O Prof.Aracely do Prado, responsável pelas Cadeiras 

de Literatura Portuguesa e Literatura Brasileira da FFCL de Sao José 

do Rio Preto, Instrutor junto a Cadeira de Literatura Portuguesa 

passou também a responder cumulativamente, sem ônus para o Estado, 

pelas atividades didáticas da Cadeira de Literatura Brasileira, Como 

ainda não tem o título de Doutor não pode ser contratado como Regente 

desde logo embora de fato o seja. Foi-lhe concedido ,como solução 

geral ,o prazo de 2 anos para a obtenção do título. Deseja, porém, 

que o inicio da contagem do tempo seja a partir de 31 de dezembro de 

1966 e não do início do seu contrato, pois tardiamente tomou 

conhecimento da exigência. 

Bem justificado está o que pretende e em nada se 

modificam suas responsabilidades, pois de fato se acha na regência 

das duas padeiras citadas, sendo apenas Instrutor e em regi me de EDIDP 

no  qual continuará, 

O Sr. Diretor, em exercício, da Faculdade está de 

acordo com o que deseja o interessado 

Meu parecer, assim, é favorável, como favorável sou 

à aprovação do relatório das suas atividades docentes e de pesquisas 

realizadas no ano de 1966 e dos planos de trabalho para o ano corrente. 

Tudo sob censura desta Egrégia Câmara 

 

Em 18.3.67 

a) Flamínio Fávero – Relator 
 

NOTA : Este parecer entrou em Sessão de 27.3.67, e foi aprovado. 

 

Anexo ofício n.19/66 da Fac. 
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Cópia do Of.n.19/66 da FFCL de Sao José Rio Preto 

 

Of.nº 19/66 . 

Lit.Port. 

 

Senhor Diretor 

 

Aracely do Prado, professor responsável pelas 

Cadeiras de Literatura Portuguesa e Literatura Brasileira, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa. para expor e solicitar o que 

segue : 

1. Iniciando suas atividades profissionais nesta 

Faculdade em 1/8/64, o interessado , a partir dessa data, foi 

autorizado a exercer as funções de Regente da Cadeira de Literatura 

Portuguesa , pelo decreto governamental de 7 publicado a 11/8/64, e 

depois, em virtude da Lei n. 8474 de 4/12/64 e da portaria 13/65 do 

Senhor Diretor, as de Instrutor responsável pela mesma Cadeira. 

2. Ainda no corrente ano letivo, em face da portaria 

24/66 do Senhor Diretor, passou o interessado a responder 

cumulativamente, sem ônus para o Estado, pela atividades didáticas 

da Cadeira de Literatura Brasileira, as quais continuam sob sua 

orientação. 

3. Conforme deliberação tomada em 1965 pela Egrégia 

Câmara do Ensino Superior, seria indispensável o título de doutor para 

contrato como Regente. Uma vez que o interessado não possuía o 

referido título, foi, para efeito de contrato rebaixado da categoria 

de Regente para a de Instrutor, embora seja até o momento o Regente 

de fato da Cadeira de Literatura Portuguesa, e, neste ano (para servir 

a Faculdade), da Cadeira de, Literatura_ Brasileira , sendo que, desta 

última, gratuitamente. 

4. Em decisão publicada no Diário Oficial de 22/ 

11/66, a Egrégia Câmara do Ensino Superior concede o prazo de dois 

anos a contar da data do contrato, para obtenção do título de doutor 

ao docente, no exercício das funções de Regente, cujo contrato seja 

firmado  a  partir de 1966. 

5. Diante do exposto, e considerando que de onde o 

seu ingresso na Faculdade tem sido o Regente de fato 

da Cadeira sob, sua responsabilidade,(,embora com vencimentos de 

Instrutor, Ref. 62+140%, em RDIDP), o interessado vem solicitar de 

-V.Exa. seja alterado o seu contrato para a categoria de, Regente com 

vencimentos correspondentes à Ref. 82+140% em RDIDP, a 
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a partir de 31/12/66, Tomando essa data como ponto inicial, com 

promete-se a apresentar sua tese de doutoramento dentro do prazo de 

dois anos recentemente, concedido pela Câmara aos regentes 

contratados a partir de 1966, Convém acrescentar que o primeiro a 

beneficiar-se com urgente apresentação da tese de doutora mentora o 

próprio interessado, motivo pelo qual considera o atendimento de suas 

pretensões um estimulo e uma oportunidade. 

6. É indicada a data de 31/12/66 como começo do 

período de dois anos porque a referida decisão da Câmara foi publicada 

no Diário Oficial exatamente há uma semana. Tivesse conhecimento dela 

em 3/6/66, dia da assinatura do seu contrato, solicitaria o 

interessado imediatamente a concessão desse benefício a partir da 

vigência do contrato, 

7.Como V.Exa, por certo há de perceber, as 

responsabilidades e deveres do interessado em nada se identificam ao 

passar a ser contratado como Regente, pois já desempenha, ne realidade 

essas funções e em duas cadeiras. Apenas, enquanto -desenvolve o mesmo 

plano de trabalho, contaria com a oportunidade há poucos dias 

concedida pela Câmara aos regentes contratados a partir de 1966, 

8.Vale. a pena lembrar que o contrato do interessado 

foi proposto por V. Exa, como Regente em RDIDP e como tal foi aprovado 

pelo Nobre Conselheiro relator, doutor Flamínio Fávero, pela douta 

CPRTI e, por unanimidade, pela Egrégia Câmara do Ensino Superior. 

Certo da compreensão e do espirito de justiça de 

V.Exa, o interessado valesse do ensejo para renovar-lhe protestos de 

viva admiração 

São José do Pão Preto, 1 de dezembro de 1966 

 

a) Prof. Aracely do Prado - Resp. pela 
 Cadeira de Literatura Portuguesa 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. José de Castro Duarte 

DD. Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

São José do Rio Preto 

 


